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Alteração 1

Proposta de decisão
Artigo 1 – n.º 1
Diretiva 96/53/CE
Artigo 9-A – n.º 3

Texto da Comissão Alteração

(3) O n.º 1 é aplicável a partir de [XXX] 
[SP inserir data: 4 meses a contar da 
entrada em vigor da presente decisão].

(3) O n.º 1 é aplicável a partir de [XXX] 
[SP inserir data: 6 meses a contar da 
entrada em vigor da presente decisão].


